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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

O SECRETÁRI O MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação 
em vigor, torna público a realização de CONCURSO PÚBLI CO para provimento de cargos e formação de cadastro de reserva 
para o quadro efetivo de servidores, regido pela Lei Municipal n.º 1.118 de 01 de setembro de 1971 (estatutário) e demais 
disposições contidas no presente Edital. 

 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de 862 (oitocentos e sessenta e duas) vagas, definidas 
neste Edital para os cargos abaixo, e formação de cadastro de reserva para atendimento às vagas que vierem a existir 
dentro do prazo de validade definido neste Edital, conforme quadro 1 a seguir: 

QUADRO 1 

ÁREA NÃO ESPECÍFICA 

CARGO ÁREA ESPECIALIDADE 
TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

PD* 
CADASTRO 
RESERVA 

LOGÍSTICA 5 SIM 

DIREITO 15 SIM 

AUDITORIA EM SISTEMAS PÚBLICOS 
15 SIM 

CONSULTORIA EM SISTEMAS PÚBLICOS 
15 SIM 

GEOPROCESSAMENTO 5 SIM 

SOCIOLOGIA 5 SIM 

TURISMO 5 SIM 

DESENHO INDUTRIAL 5 SIM 

ADMINISTRATIVA 

HISTÓRIA 5 

4 

SIM 

INFRA-ESTRUTURA ENGENHARIA ELÉTRICA 5 1 SIM 

ABASTECIMENTO 
CONTROLADOR DE DISTRIBUIÇÃO E 
ABASTECIMENTO 

15 1 SIM 

FISCALIZAÇÃO 5 SIM 

ENGENHARIA FLORESTAL 
5 SIM 

ENGENHARIA AMBIENTAL 
5 SIM 

QUÍMICO 3 SIM 

ENGENHARIA CIVIL 3 SIM 

AMBIENTAL 

AGRONOMIA 3 

2 

SIM 

REDES 3 SIM 

SISTEMAS 3 SIM 

SUPORTE 3 SIM 

WEB DESIGN 3 SIM 

ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS 
3 SIM 

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
3 SIM 

DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE 
3 SIM 

ANALISTA MUNICIPAL 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

PROGRAMADOR 
3 

2 

SIM 

ADMINISTRADOR - - 
5 1 SIM 

ARQUITETO - - 
3 1 SIM 

ASSISTENTE SOCIAL - - 
10 1 SIM 

BIBLIOTECÁRIO - - 
2 1 SIM 

CONTADOR - - 
2 1 SIM 

ECONOMISTA - - 
2 1 SIM 
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CARGO ÁREA ESPECIALIDADE TOTAL DE 

VAGAS 
VAGAS 

PD* 
CADASTRO 
RESERVA 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO - - 
2 1 SIM 

ENGENHEIRO CIVIL - - 
5 1 SIM 

ESTATÍSTICO - - 
2 1 SIM 

GEÓLOGO - - 
2 1 SIM 

PSICÓLOGO - - 
10 1 SIM 

REDATOR - - 
5 1 SIM 

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

- - 
2 1 SIM 

TECNÓLOGO - - 
2 1 SIM 

ADMINISTRATIVA - 
300 15 SIM 

OBRAS E POSTURAS FISCALIZAÇÃO 
20 1 SIM 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

INFORMÁTICA 
10 1 SIM 

INFRA-ESTRUTURA SEGURANÇA DO TRABALHO 
10 1 SIM 

TÉCNICO MUNICIPAL 

ADMINISTRATIVA PROJETISTA CADISTA 5 1 SIM 

CONDUTOR DE AUTOS INFRA-ESTRUTURA CONDUÇÃO DE AUTOS 
10 1 SIM 

GUARDA METROPOLITANO SEGURANÇA MUNICIPAL - 
300 0 SIM 

TÉCNICO AGRÍCOLA - - 
5 1 SIM 

TOPÓGRAFO - - 
5 1 SIM 

* Portadores de Deficiência  

1.2 Este Concurso estará sob a responsabilidade, organização e controle da Fundação Conesul de Desenvolvimento, localizada 
na Av. Cel. Aparício Borges, 2664, Porto Alegre, RS, CEP 90680-570, endereço eletrônico: www.conesul.org. 

1.3 As Provas e as Avaliações serão realizadas na cidade de Manaus - AM, em datas, horários e locais, em conformidade com o 
estabelecido no item 3 (três). 

1.4 Os candidatos aprovados em todas as etapas deste Concurso e nomeados para admissão serão homologados pelo regime 
Estatutário.  

2 - DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO E INFORMAÇÕES CORRELATAS:  

2.1 Os pré-requisitos, horários e demais informações pertinentes ao exercício dos cargos deste Concurso estão detalhadas a 
seguir: 

2.1.1 Idade mínima exigida: 18 anos. 
 QUADRO 2 

Cód.

 

CARGO ÁREA ESPECIALIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

REQUISITOS DO CARGO REMUNERAÇÃO 

101 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA LOGÍSTICA 40 h 
* Ensino Superior Completo em Logística. * Reconhecido pelo MEC, ou qualquer curso de nível superior e especialização 
de no mínimo 360h em Logística. * Registro Profissional no Conselho competente, se houver. 

102 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA DIREITO 40 h * Ensino Superior Completo em Direito. Registro na OAB. 

103 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA 
AUDITORIA EM 
SISTEMAS PÚBLICOS 

40 h 
* Ensino Superior Completo em Administração, Contabilidade, Direito ou Economia. Registro no Conselho Competente, se 
houver. 

104 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA 
CONSULTORIA EM 
SISTEMAS PÚBLICOS 

40 h 
* Ensino Superior Completo em Administração, Contabilidade, Direito, Economia ou Engenharia Civil. Registro no 
Conselho Competente, se houver. 

105 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA GEOPROCESSAMENTO 40 h 
* Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Florestal, Geografia ou Tecnologia da 
Informação. Registro no Conselho Competente, se houver. 

106 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA SOCIOLOGIA 40 h * Ensino Superior Completo em Sociologia. *Reconhecido pelo MEC. 

107 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA TURISMO 40 h * Ensino Superior Completo em Turismo. *Reconhecido pelo MEC. 

108 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA DESENHO INDUSTRIAL 40 h * Ensino Superior Completo em Desenho Industrial e Designer. *Reconhecido pelo MEC. 

109 ANALISTA MUNICIPAL ADMINISTRATIVA HISTÓRIA 40 h * Ensino Superior Completo em História. *Reconhecido pelo MEC. 

110 ANALISTA MUNICIPAL 
INFRA-
ESTRUTURA 

ENGENHARIA ELÉTRICA 40 h * Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica. Registro no Conselho Competente, se houver. 

111 ANALISTA MUNICIPAL ABASTECIMENTO 
CONTROLADOR DE 
DISTRIBUIÇÃO E 
ABASTECIMENTO 

40 h 
* Ensino Superior Completo em qualquer área do conhecimento. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho 
competente, se houver. 

R$ 2.075,00 

http://www.conesul.org
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Cód.

 
CARGO ÁREA ESPECIALIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
(HORAS 

SEMANAIS) 

REQUISITOS DO CARGO REMUNERAÇÃO 

112 ANALISTA MUNICIPAL AMBIENTAL FISCALIZAÇÃO 40 h 
* Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Engenharia de Pesca, Engenharia Civil, 
Agronomia, Geografia ou Biologia. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

113 ANALISTA MUNICIPAL AMBIENTAL 
ENGENHARIA 
FLORESTAL 

40 h * Ensino Superior Completo em Engenharia Florestal.  Registro no Conselho competente, se houver. 

114 ANALISTA MUNICIPAL AMBIENTAL 
ENGENHARIA 
AMBIENTAL 

40 h 
* Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se 
houver. 

115 ANALISTA MUNICIPAL AMBIENTAL QUÍMICO 40 h * Ensino Superior Completo em Química. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

116 ANALISTA MUNICIPAL AMBIENTAL ENGENHARIA CIVIL 40 h 
* Ensino Superior Completo em Engenharia Civil. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se 
houver. 

117 ANALISTA MUNICIPAL AMBIENTAL AGRONOMIA 40 h * Ensino Superior Completo em Agronomia. Registro no Conselho Competente, se houver. 

118 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

REDES 40 h 

119 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

SISTEMAS 40 h 

120 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

SUPORTE 40 h 

121 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

WEB DESIGN 40 h 

122 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

ADMINISTRADOR DE 
BANCO DE DADOS 

40 h 

123 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO 

40 h 

124 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

DESENVOLVEDOR DE 
SOFTWARE 

40 h 

125 ANALISTA MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

PROGRAMADOR 40 h 

* Ensino Superior Completo em Ciência da Computação ou áreas correlatas à Tecnologia da Informação. *Reconhecido 
pelo MEC. 

126 ADMINISTRADOR - - 40 h *Ensino Superior Completo em Administração. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

127 ARQUITETO - - 40 h * Ensino Superior Completo em Arquitetura. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

128 ASSISTENTE SOCIAL - - 40 h * Ensino Superior Completo em Serviço Social. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

129 BIBLIOTECÁRIO - - 40 h * Ensino Superior Completo em Biblioteconomia. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

130 CONTADOR - - 40 h * Ensino Superior Completo em Contabilidade. * Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

131 ECONOMISTA - - 40 h * Ensino Superior Completo em Economia. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

132 
ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

- - 40 h * Ensino Superior Completo em Agronomia. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

133 ENGENHEIRO CIVIL - - 40 h 
* Ensino Superior Completo em Engenharia Civil. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se 
houver. 

134 ESTATÍSTICO - - 40 h * Ensino Superior Completo em Estatística. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

135 GEÓLOGO - - 40 h * Ensino Superior Completo em Geologia. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

136 PSICÓLOGO - - 40 h * Ensino Superior Completo em Psicologia. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se houver. 

137 REDATOR - - 40 h * Ensino Superior Completo em Letras (Língua Portuguesa). *Reconhecido pelo MEC. 

138 
TÉCNICO EM 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

- - 40 h 
* Ensino Superior Completo em Comunicação Social. *Reconhecido pelo MEC. * Registro no Conselho competente, se 
houver. 

139 TECNÓLOGO - - 40 h 
* Ensino Superior Completo de curta duração em construção civil ou de Engenharia Operacional em Construção Civil, com 
registro no Conselho competente, se houver. 

R$ 2.075,00 

140 TÉCNICO MUNICIPAL ADMINISTRATIVA - 40 h * Ensino Médio Completo, reconhecido pelo MEC. 

141 TÉCNICO MUNICIPAL 
OBRAS E 
POSTURAS 

FISCALIZAÇÃO 40 h 
* Ensino Médio Completo Técnico em Edificações, Obras Civis, Saneamento Básico ou Pavimentação, reconhecido pelo 
MEC. 

142 TÉCNICO MUNICIPAL 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

INFORMÁTICA 40 h * Ensino Médio Completo Técnico ou Pós-Médio na área de Informática, reconhecido pelo MEC. 

143 TÉCNICO MUNICIPAL 
INFRA-
ESTRUTURA 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

40 h * Ensino Médio Completo Técnico ou Pós-Médio na área de Segurança do trabalho, reconhecido pelo MEC. 

144 TÉCNICO MUNICIPAL ADMINISTRATIVA PROJETISTA CADISTA 40 h * Ensino Médio Completo, reconhecido pelo MEC. * Curso Específico na área Auto Cad.   

R$ 1.245,00 

145 CONDUTOR DE AUTOS 
INFRA-
ESTRUTURA 

CONDUÇÃO DE AUTOS 40 h 
* Ensino Médio Completo, reconhecido pelo MEC. * Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”. * Curso de Primeiros 
Socorros. 

R$ 1.100,00 

146 
GUARDA 
METROPOLITANO 

SEGURANÇA 
MUNICIPAL 

- 40 h * Ensino Médio Completo, reconhecido pelo MEC. * Altura mínima de 1,68m se homem e 1,60m se mulher. R$ 900,00 

147 TÉCNICO AGRÍCOLA - - 40 h * Ensino Médio Completo na área de Técnico Agrícola. * Registro no Conselho competente, se houver. 

148 TOPÓGRAFO - - 40 h * Ensino Médio Completo na área de Topografia. * Registro no Conselho competente, se houver. 

R$ 1.245,00 
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2.2. SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:  

 2.2.1. A síntese das atribuições de cada Cargo deste Concurso consta do Anexo I deste Edital.  

2.3. Os candidatos deverão ter disponibilidade para trabalhar em qualquer órgão para os quais forem designados e que 
pertencem à Prefeitura de Manaus. 

2.4  DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
2.4.1 À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 

atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora. Serão reservadas 5% (cinco 
por cento) do total de vagas a serem preenchidas, de acordo com o artigo 37, inciso VII I da Constituição Federal e 
Decreto 3.298, de 20 de dezembro de 1999.  

2.4.1.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto 3.298/99, com as alterações introduzidas pelo artigo 70 do Decreto 5.296/2004. 

2.4.2 Os candidatos portadores de deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere a conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, dia, horário e local de 
realização das provas. 

2.4.3 O candidato portador de deficiência deverá declarar essa condição no ato da inscrição, especificando a deficiência da 
qual é portador, em consonância com o item 2.4.1. deste Edital. 

2.4.4 O candidato portador de deficiência que precisar de condições específicas para a realização da Prova de 
Conhecimentos deverá indicar as necessidades, por ocasião da inscrição. 

2.4.5 Se a condição específica demandada for tempo adicional para a realização da prova, o candidato, além de preencher 
esta condição no formulário de inscrição, deverá enviar justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência, em conformidade com parágrafo 2º, do artigo 40, do Decreto 3.298/99. 

2.4.6 O parecer previsto no item anterior, 2.4.5, deverá obrigatoriamente ser postado, até o primeiro dia útil após o 
término do período de inscrições, laudo médico original atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, via SEDEX ou entregue pessoalmente, à Fundação Conesul de Desenvolvimento – Conesul, A/C 
Concurso 001/2010 – Prefeitura de Manaus, localizada à Av. Eduardo Ribeiro, 520/ sala 310 - Manaus Shopping 
Center - Centro - CEP: 69010-901 – Manaus - AM, sem o qual não será concedido o tempo adicional solicitado. 

2.4.7 O candidato portador de deficiência deverá obrigatoriamente postar, até o primeiro dia útil após o término do período 
de inscrições, laudo médico original atestando o tipo e o grau ou nível de sua deficiência com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, 
via SEDEX ou entregue pessoalmente, à Fundação Conesul de Desenvolvimento, A/ C Concurso 001/ 2010 – 
Prefeitura de Manaus, localizada à Av. Eduardo Ribeiro, 520/ sala 301 - Manaus Shopping Center - Centro - CEP: 
69010-901 – Manaus – AM, contendo o NOME do candidato, seu número de INSCRIÇÃO, sua DEFICIÊNCIA, escrito 
de forma clara e legível. 

2.4.8 Não serão aceitas cópias autenticadas dos laudos médicos.  
2.4.9 Caso o nome do candidato não esteja legível no laudo médico e não possa ser identificado, o laudo será excluído e o 

candidato não receberá o direito de concorrer à vaga de portador de deficiência. 
2.4.10 O candidato portador de deficiência, se classificado no Concurso, figurará em duas listagens: a primeira, lista de 

classificação geral dos candidatos ao cargo de sua opção e a segunda, composta somente por candidatos portadores 
de deficiência. 

2.4.11 O candidato portador de deficiência, após as inscrições, terá seu laudo avaliado pela Fundação Conesul de 
Desenvolvimento, sob o ponto de vista do seu enquadramento legal, conforme item 2.4.1.1. No caso do não 
enquadramento como pessoa portadora de deficiência, o candidato permanecerá na lista geral de candidatos.  

2.4.12 A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tais condições. 

2.4.13 As vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiências que não forem providas por falta de candidatos, por 
reprovação ou eliminação do Concurso, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação de cada um. 

2.4.14 Os candidatos portadores de deficiência, aprovados, submeter-se-ão, quando convocados, à avaliação da Junta 
Médico-Pericial do Município, que terá a decisão relevante sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não e 
o grau de deficiência, capacitado ou não para o exercício da função. 

2.4.15 Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do 
certame.  

3 – DA DIVULGAÇÃO  

3.1.  A divulgação oficial de todas as etapas, resultados e demais comunicações referentes a este Concurso se dará na forma 
de Editais, Extratos de Editais e Avisos, através dos seguintes meios e locais: 

3.1.1 Divulgação eletrônica pelo endereço www.conesul.org, da Fundação Conesul de Desenvolvimento. 
3.1.2 Publicação de Edital de Abertura de Inscrições no Diário Oficial do Município – DOM. 

http://www.conesul.org
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3.1.3  Publicação no DOM – Homologação do Resultado – será publicada a relação dos candidatos Aprovados em número 
igual a duas vezes o número de vagas de cada cargo, constantes no Edital. A relação completa, estará disponível no 
site da Conesul www.conesul.org

 
e no site da Prefeitura de Manaus www.manaus.am.gov.br. 

3.2 Publicação do Gabarito Preliminar das questões objetivas da Prova de Conhecimentos Teóricos no site www.conesul.org, 
a partir do dia 24 de maio de 2010. 

3.3 É de responsabilidade do candidato informar-se, através dos meios acima citados, de qualquer divulgação deste certame.  

4 – DAS INSCRIÇÕES  

4.1 A inscrição do candidato, para os fins deste Concurso Público, implicará a aceitação irrestrita e cumprimento obrigatório 
de todas as exigências e condições estabelecidas neste Edital e nos demais comunicados a serem publicados 
oportunamente pela Fundação Conesul de Desenvolvimento e/ ou Prefeitura de Manaus, das quais não poderá alegar 
desconhecimento, assumindo inteira responsabilidade pelas informações constantes em seu formulário de inscrição, sob 
as penas da lei. 

4.2 As inscrições serão realizadas somente via Internet: 

 

No endereço eletrônico www.conesul.org, a partir das 0h do dia 05 de abril de 2010 até as 24h do dia 23 
de abril de 2010, horário local;  

 

As inscrições podem ser efetuadas em qualquer computador conectado à Internet. Na impossibilidade

 

de acesso à 
Internet, os candidatos poderão procurar o Posto de Atendimento da Divisão de Desenvolvimento Profissional do 
Magistério da Secretaria Municipal de Educação – SEMED (antigo Centro de Formação), à Rua Maceió, 2000 – 
Sala 08, Bairro Parque Dez, Manaus - AM, onde o acesso à internet é gratuito, no período de 05/04/2010 a 
23/04/2010, de segunda a sexta, no horário das 9h às 17h (exceto feriados).   

4.3 Valor da Inscrição: 

O valor da inscrição será cobrado conforme quadro a seguir:  

QUADRO 3 

  

Escolaridade Valor Total da Taxa Inscrição (R$) 

NÍVEL MÉDIO 50,00 (CINQUENTA REAIS) 

NÍVEL SUPERIOR 70,00 (SETENTA REAIS) 

 

4.4 O candidato, após preencher o formulário de inscrição, deverá imprimir o boleto bancário e com ele efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição, até a data de vencimento do boleto, em qualquer agência bancária. 

4.5 A Prefeitura de Manaus e a Fundação Conesul de Desenvolvimento não se responsabilizam pelas inscrições realizadas por 
meio de Internet que não forem recebidas por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, tais como 
falhas de telecomunicações, falhas nos computadores, nos provedores de acesso e quaisquer outros fatores exógenos 
que impossibilitem a correta transferência dos dados dos candidatos para a Organizadora do Concurso.  

4.6 A inscrição somente será considerada válida após o pagamento do respectivo boleto bancário. 
4.7 O sistema de inscrição via Internet permite ao candidato, dentro do período de inscrição, emitir a segunda via do seu 

boleto bancário. 
4.8 O candidato será considerado inscrito no certame somente após o recebimento, pela Fundação Conesul de 

Desenvolvimento, da confirmação do pagamento bancário de sua taxa de inscrição. 
4.9 Os boletos bancários emitidos no último dia do período de inscrições poderão ser pagos até o primeiro dia útil 

subseqüente ao término das inscrições. 
4.10 Não serão válidas as inscrições realizadas fora do prazo estipulado. 
4.11 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo. 
4.12 Havendo inscrições múltiplas do mesmo candidato em cargos cujas provas ocorram em um único turno, o candidato 

deverá optar por somente uma das inscrições. 
4.13 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste item serão homologadas pela Fundação Conesul de 

Desenvolvimento, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das demais etapas do Certame.  
4.14 As informações sobre as inscrições para este concurso, bem como outras informações sobre este Edital, poderão ser 

obtidas via Internet, no endereço eletrônico www.conesul.org

  

4.15 É vedada a inscrição condicional ou extemporânea. 
4.16 O valor relativo à inscrição não será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame por conveniência da 

Administração da Prefeitura de Manaus. 
4.17 O comprovante de pagamento da inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e ser apresentado quando 

solicitado, para eventual conferência. 

http://www.conesul.org
http://www.manaus.am.gov.br
http://www.conesul.org
http://www.conesul.org
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4.18 Não será aceita inscrição por via postal, por fax, por e-mail, e/ou por outra forma que não a estabelecida neste Edital. 
4.19 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do Formulário de Inscrição determinará o cancelamento da inscrição 

e anulação de todos os atos decorrentes dela, em qualquer época, podendo o candidato responder a conseqüências 
legais. 

4.20 A Relação dos Candidatos I nscritos será divulgada a partir do dia 30 de abril de 2010, pelos meios estabelecidos 
no item 3 (três) deste Edital. 

4.21 O candidato que identificar qualquer não conformidade em sua inscrição, por ocasião da divulgação da Relação de 
Candidatos Inscritos, conforme item 4.20, deverá efetuar Recurso Administrativo específico dentro dos prazos previstos, 
de acordo com o estabelecido no item 7.2 deste Edital. 

4.22 Os dados pessoais que forem publicados erroneamente, por ocasião da divulgação da Relação de Candidatos Inscritos, 
deverão ser atualizados no momento da aplicação da prova.   

4.23 SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO: 
4.23.1 De acordo com a Lei nº 1.424 de 25 de março de 2010, Art. 1º , ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição em 

Concursos Públicos, realizados no âmbito municipal e promovidos por qualquer dos Poderes da Administração Direta, 
Indireta, Autárquica e Fundacional Municipal os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

4.23.2 A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, disponível por meio do aplicativo para a solicitação 
de inscrição, no endereço eletrônico www.conesul.org, a partir das 0h do dia 05 de abril de 2010 até as 24h do dia 9 
de abril de 2010, horário local, contendo a indicação do Número de Identificação Social (NIS), atribuído pelo CadÚnico 
e declaração de que atende a condição estabelecida na letra “b” do subitem 4.23.1.  

4.23.3 A FUNDAÇÃO CONESUL DE DESENVOLVIMENTO consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das 
informações prestadas pelo candidato. 

4.23.4 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
responder este, a qualquer momento, por crime na forma da Lei, o que acarreta sua eliminação do concurso, 
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

4.23.5 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.23.2 deste edital. 

4.23.6 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico. 
4.23.7 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela FUNDAÇÃO CONESUL DE DESENVOLVIMENTO. 
4.23.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 19 de abril de 2010, no endereço eletrônico 

www.conesul.org, e o candidato estará automaticamente inscrito para o certame. 
4.23.9 Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
4.23.10 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no concurso, 

acessar o endereço eletrônico www.conesul.org e realizar sua inscrição e seu pagamento, através do boleto bancário, 
até o dia do término das inscrições, conforme procedimentos descritos neste edital.  

5 – DAS ETAPAS  

O certame constará da realização das seguintes etapas:   

QUADRO 4  

Etapas Classificatória Eliminatória 
Prova de Conhecimentos Teóricos X X 
Checagem de Pré-requisitos e Comprovação de Documentos  X 
Prova de Títulos X  
Avaliação de Aptidão Física para o Cargo: Guarda Metropolitano

  

X 
Avaliação Psicológica para o Cargo: Guarda Metropolitano

  

X 

 

5.1 DA PROVA DE CONHECIMENTOS TEÓRICOS - CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA  

5.1.1 Do Tipo   

A Prova de Conhecimentos Teóricos valerá 100 (cem) pontos. Será composta de 80 (oitenta) questões para 
nível superior e 60 (sessenta) para nível médio, cada questão conterá 5 (cinco) alternativas de resposta, identificadas 
pelas letras a, b, c, d, e, sendo correta apenas uma dessas alternativas.  

http://www.conesul.org
http://www.conesul.org
http://www.conesul.org
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A relação de disciplinas, a quantidade de questões por disciplina, o valor de cada questão e a pontuação necessária 

para aprovação na Prova de Conhecimentos Teóricos estão descritos nos quadros a seguir:   

QUADRO 5 – CARGOS DE NÍ VEL MÉDI O: Técnico Municipal/ Administrativa e Guarda Metropolitano/ Segurança 
Municipal. 

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de 

Questões 
Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 20 2,0 40 
Matemática e Raciocínio Lógico 10 1,5 15 
Legislação  15 1,5 22,5 
Noções de Informática 15 1,5 22,5 
TOTAL 60 

 

100 

 

60 pontos  

   

QUADRO 6 – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO: Condutor de Autos/ Infra-Estrutura/ Condução de Autos. 
PONTUAÇÃO 

Disciplina Nº de 
Questões 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 20 1,5 30 
Raciocínio Lógico 10 1,0 10 
Legislação de Trânsito 30 2,0 60 
TOTAL 60 

 

100 

 

60 pontos  

   

QUADRO 7 – CARGOS DE NÍ VEL MÉDI O TÉCNI CO OU PÓS-MÉDI O: Técnico Municipal/ Administrativo/Projetista 
Cadista, Técnico Municipal/ Obras e Posturas/ Fiscalização; Técnico Municipal/ I nfra-Estrutura/ Segurança do 
Trabalho; Técnico Agrícola e Topógrafo. 

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de 

Questões 
Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 10 1,0 10 
Legislação  10 2,0 20 
Noções de Informática 10 1,0 10 
Conhecimentos Específicos 20 2,0 40 
TOTAL 60 

 

100 

 

60 pontos  

   

QUADRO 8 – CARGOS DE NÍ VEL MÉDI O TÉCNI CO OU PÓS-MÉDI O: Técnico Municipal/ Tecnologia da 
Informação/Informática. 

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de 

Questões 
Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 
Matemática e Raciocínio Lógico 10 1,0 10 
Legislação  10 1,0 10 
Conhecimentos Específicos 30 2,0 60 
TOTAL 60 

 

100 

 

60 pontos  

   

QUADRO 9 – CARGO DE NÍ VEL SUPERI OR: todos os cargos (exceto Cargo: Analista Municipal/ Área: Tecnologia 
da Informação e Cargo: Analista Municipal/ Área: Direito). 

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de 

Questões 
Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Raciocínio Lógico 10 1,0 10 
Legislação 20 1,0 20 
Noções de Informática 10 0,5 05 
Conhecimentos Específicos 25 2,0 50 
TOTAL 80 

 

100 

 

60 pontos  
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QUADRO 10 – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR: Cargo: Analista Municipal/ Área: Tecnologia da Informação 
PONTUAÇÃO 

Disciplina Nº de 
Questões 

Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 
Raciocínio Lógico 15 1,0 15 
Legislação 15 1,0 15 
Conhecimentos Específicos 40 1,5 60 
TOTAL 80 

 
100 

 
60 pontos  

   
QUADRO 11 – CARGO DE NÍVEL SUPERIOR: Cargo: Analista Municipal/ Área: Direito 

PONTUAÇÃO 
Disciplina Nº de 

Questões 
Por Questão Total Mínimo para Aprovação 

Língua Portuguesa 30 1,0 30 
Noções de Informática 10 1,0 10 
Conhecimentos Específicos 40 1,5 60 
TOTAL 80 

 

100 

 

60 pontos  

   

5.1.2 A Prova de Conhecimentos Teóricos abrangerá o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital. 
5.1.3 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos da prova. 
5.1.4   A Prova de Conhecimentos Teóricos será realizada no dia 23 de maio de 2010. 
5.1.5   A partir do dia 10 de maio de 2010, serão divulgados: o horário (período da manhã ou tarde) e o local das provas, 

por meio de Aviso, conforme estabelecido no item 3 deste Edital. 
5.1.6   Será encaminhado a cada candidato, e-mail (caso fornecido pelo candidato) ou correspondência pelos correios, 

comunicando-lhe dados de sua inscrição, o cargo para o qual se inscreveu, a data de realização da prova, seu local de 
prova (escola/sala) com respectivo endereço e horário. 

5.1.7 A bibliografia é de livre escolha dos candidatos.  
5.1.8 Das Condições para a Realização da Prova de Conhecimentos Teóricos: 

5.1.8.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedência mínima de uma 
hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e com documento de 
identidade original, preferencialmente o constante no formulário de inscrição. 

5.1.8.2 Prova de Conhecimentos Teóricos terá duração de 4 (quatro) horas.  
5.1.8.3  Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, 
com foto). 

5.1.8.3.1 Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não-identificáveis ou danificados. 

5.1.8.3.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores a data da 
prova. 

5.1.8.3.3 No caso de sua identificação suscitar dúvidas, o candidato deverá preencher uma declaração de confirmação 
de seus dados e realizar identificação digital para ter acesso ao local da prova. 

5.1.8.3.4 Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas, nem protocolos de entrega 
de documentos. 

5.1.8.4 Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização da prova após o horário fixado para o seu início. 
5.1.8.5 Não será permitida, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 

anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a livros, a legislação comentada ou 
anotada, a súmulas, a livros doutrinários e a manuais. 

5.1.8.6 Não será permitido, durante a realização da prova, o uso de quaisquer equipamentos que permitam o 
armazenamento ou a comunicação de dados e informações. 

5.1.8.7 Não será permitido ao candidato fumar na sala da prova. 
5.1.8.8 Não haverá segunda chamada para a prova. O não comparecimento na Prova de Conhecimentos Teóricos implicará a 

imediata eliminação do candidato. 
5.1.8.9 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova após a primeira hora do início da mesma. 
5.1.8.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova, em virtude do 

afastamento do candidato da sala onde está sendo aplicada a Prova. 
5.1.8.11 No dia de realização da prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação da prova ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação da prova. 
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5.1.8.12 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização: 
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 
c) utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, dicionário, notas ou impressos que não 

forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor, Pager, qualquer equipamento de rádio 
comunicação ou que se comunicar com outro candidato; 

d) for surpreendido utilizando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro 
etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha.  

e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 
presentes ou candidatos; 

f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos; 
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
h) ausentar-se da sala, durante a prova, portando a folha de respostas ou caderno de questões; 
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

5.1.8.13 Será atribuída pontuação zero à questão da Prova de Conhecimentos Teóricos que contiver no cartão de respostas 
mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou que contiver emenda ou rasura. 

5.1.8.14 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova de Conhecimentos Teóricos para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas na capa 
do Caderno de Questões e no Cartão de Respostas. Não haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do 
candidato. 

5.1.8.15 Ao terminar a Prova o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o Cartão de Respostas, devidamente 
assinado, assinando a Lista de Devolução do Cartão de Respostas, e poderá levar o Caderno de Questões. 

5.1.8.16 O gabarito preliminar da prova será publicado e divulgado pela Internet no site www.conesul.org, a partir do dia 
seguinte à aplicação da prova.  

5.2 DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA.  

5.2.1  Somente serão submetidos à prova de títulos os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos, dos 
cargos de Nível Superior deste certame. 

5.2.2  A prova de títulos terá caráter classificatório e consistirá na valorização de títulos de formação profissional,  sendo 
valorado na escala de zero a 10 (dez) pontos conforme quadro abaixo:  

FAIXA TITULAÇÃO 
QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 

TÍTULOS 

PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 
Comprovante de Pós-Graduação - 
Doutorado (concluído) na área afim 

1 5,0 5,0 

2 
Comprovante de Pós-Graduação - Mestrado 
(concluído) na área afim 

1 3,0 3,0 

3 
Comprovante de Pós-Graduação - 
Especialização (concluída e com carga 
horária mínima de 360 horas) na área afim 

1 2,0 2,0 

TOTAL DE PONTOS 10 

 

5.2.3  Os títulos deverão estar diretamente relacionados com a área e requisitos do cargo optado. 
5.2.4 O título deverá ser Diploma, Certificado de conclusão ou participação, expedido pela instituição oficial de ensino 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC. 
5.2.5  Títulos sem conteúdo programático e sem carga horária não serão válidos. 
5.2.6  Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela constante no item 5.2.2. 
5.2.7  Nenhum título receberá dupla valorização. 
5.2.8  Quando o nome do candidato constante no título apresentado for diferente do nome declarado na inscrição, deverá ser 

anexado comprovante oficial de alteração do nome. 
5.2.9  Serão considerados apenas os títulos obtidos até o prazo estabelecido para a entrega dos mesmos. 
5.2.10 Todo e qualquer comprovante de Pós-Graduação que estiver em língua estrangeira, somente será considerado se vier 

acompanhado da revalidação de acordo com a Lei nº 9.394/96, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, excetuando-se dessa exigência os certificados expedidos pelos países integrantes do Acordo do Mercosul. 

5.2.11  Os títulos deverão ser apresentados em fotocópia juntamente com o documento original ou cópia autenticada, anexos a 
uma relação digitada em duas vias assinadas pelo candidato, constando a denominação com a indicação do 
enquadramento nos termos do item 5.2.2. 

http://www.conesul.org
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5.2.12 Os títulos deverão ser entregues pelos candidatos em envelope, devidamente identificado com o seu NOME, número de 
INSCRIÇÃO e CARGO a que concorre, no prazo, local e horário estabelecidos, a serem divulgados conforme item 3, 
deste Edital.  

5.2.13 A segunda via da relação dos títulos, com carimbo do órgão recebedor e assinatura do funcionário responsável pelo 
recebimento dos documentos, será devolvida ao candidato após conferidos os documentos, ocasião em que o envelope 
será fechado e rubricado pelo candidato. 

5.2.14 Não serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos em Edital ou em desacordo com o 
disposto neste Edital. 

5.2.15 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes na tabela do I tem 
5.2.2, o candidato terá anulada a respectiva pontuação. Comprovada a culpa do candidato este será excluído do 
concurso. 

5.2.16 Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato.  

5.3 DA CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS – ELIMINATÓRIA.  

5.3.1 Conforme a necessidade da Prefeitura de Manaus, considerando os critérios específicos para preenchimento das 
vagas disponíveis, serão convocados os candidatos habilitados na Prova de Conhecimentos Teóricos, conforme item 
5.1, em ordem decrescente de pontuação, para a apresentação da respectiva documentação e comprovação dos pré-
requisitos exigidos para o cargo, conforme Quadro 2 deste Edital. 

5.3.2 Serão convocados para a Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos, os candidatos classificados, 
pelo resultado da Prova de Conhecimentos Teóricos, conforme o estabelecido no item 5.1 deste Edital, na proporção 
de 2 (dois) candidatos para cada vaga. 

5.3.3 Caso o número de candidatos convocados seja insuficiente para as necessidades da Prefeitura de Manaus, serão 
chamados, na mesma ordem, tantos candidatos classificados quantos forem necessários para o suprimento dessas 
necessidades, dentro do prazo de validade deste Edital. 

5.3.4 Os candidatos serão convocados por meio de Aviso, conforme item 3 deste Edital e por correspondência. 
5.3.5 O não comparecimento, a não apresentação dos documentos e/ou não comprovação dos pré-requisitos, na data 

estabelecida de sua convocação, implicará a exclusão do candidato do certame. 
5.3.6 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias, ainda que autenticadas. 
5.3.7 Esta etapa tem caráter eliminatório.  

5.4 DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA – ELIMINATÓRIA  

5.4.1  A Avaliação de Aptidão Física objetiva avaliar a condição física do candidato para o exercício das funções somente do 
cargo de GUARDA METROPOLITANO. 

5.4.2  Os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos e Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de 
Documentos serão convocados para a Avaliação de Aptidão Física, gradativamente, observada a ordem de 
classificação. 

5.4.3  O candidato convocado para a Avaliação de Aptidão Física deverá apresentar Atestado Médico, emitido 
preferencialmente por um médico com especialidade em cardiologia ou medicina esportiva, datado de no máximo 30 
dias anteriores à data da convocação para a Avaliação de Aptidão Física. A data e o local de entrega do Atestado 
Médico serão informados por ocasião da Etapa Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos. Este 
atestado deve especificar que o candidato “ESTÁ APTO PARA REALI ZAR OS ESFORÇOS FÍ SI COS PREVISTOS 
NO ITEM 5.4.12 DESTE EDITAL”. 

5.4.4  Independente do atestado do item 5.4.3, no dia e local da Avaliação de Aptidão Física, o candidato convocado será 
submetido a uma avaliação clínica, abrangendo dados vitais – pressão arterial, pulso, temperatura, ausculta cardíaca 
e pulmonar e inspeção de extremidades e tronco. Caso apresente alteração de saúde que contra-indique a realização 
da prova, não poderá realizá-la, estando eliminado do certame. 

5.4.5 O candidato deverá apresentar-se com roupa apropriada para a prática desportiva e calçar tênis. 
5.4.6 A preparação e o aquecimento para a avaliação são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir 

no andamento do concurso. 
5.4.7 Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão Física poderá ser 

cancelada ou interrompida, acarretando aos candidatos que ainda não a realizaram, o adiamento para nova data, 
estipulada e divulgada. 

5.4.8 Os candidatos serão convocados por meio de Aviso, conforme o item 3 deste Edital, e por correspondência.  
5.4.9  Cada um dos testes que compõem a Avaliação da Aptidão Física é eliminatório. O candidato que não atingir a marca 

mínima exigida em cada um deles, não participará dos subseqüentes. O candidato não habilitado será excluído do 
concurso. 

5.4.10  Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora concluir pela ocorrência 
de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o seu desempenho. 

5.4.11  O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, no dia e horário aprazados, será considerado desistente e 
automaticamente excluído do certame.     
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5.4.12 A Avaliação de Aptidão Física consistirá de 4 (quatro) testes conforme segue:  

a) TESTE DE CORRIDA DE 12 minutos (para sexo masculino e feminino). 
b) TESTE DE FLEXO - EXTENSÃO DE COTOVELOS EM SUSPENSÃO NA BARRA FIXA (para sexo masculino). 
    TESTE DE FLEXO - EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO (para sexo feminino). 
c) TESTE DE CORRIDA DE 50 metros (para sexo masculino e feminino). 
d) TESTE ABDOMINAL (para sexo masculino e feminino).  

a) Teste de corrida de 12 minutos (masculino e feminino)

  
* A prova consistirá em o candidato realizar corrida de 12 minutos em pista de atletismo. Após os 12 minutos será dado um 
sinal e os candidatos deverão parar no lugar em que estiverem.  
* O mínimo habilitatório para esta prova:  
- Sexo Masculino: Será considerado aprovado o candidato que percorrer nos 12 minutos a distância de 2.100 (dois mil e cem) 
metros.  
- Sexo Feminino: Será considerada aprovada a candidata que percorrer nos 12 minutos a distância de 1.800 (um mil e 
oitocentos) metros. 

b) Teste de Flexo-Extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa (masculino)

  

Esta prova consistirá em o candidato executar:  
* Flexo - extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa.  
* Posição inicial: braços estendidos / empunhadura (pronada ou supinada), sem apoio dos pés.   
* Execução: Ultrapassar a barra fixa com o queixo, através da flexão dos cotovelos. Retornar à posição inicial.   
* A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições.    
- Mínimo habilitatório para esta atividade:  
* A quantidade mínima par aprovação: 5 (cinco) repetições.   

      Teste de Flexo-Extensão de cotovelos sobre o solo em apoio no banco (feminino)

  

Esta prova consistirá em a candidata executar:  
* Flexo - extensão dos cotovelos em apoio de frente no solo, com apoio simultâneo dos joelhos sobre um banco (30cm). 
* Posição inicial: Decúbito ventral, perpendicularmente ao banco com os joelhos apoiados sobre o mesmo, mãos apoiadas no 
solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. 
* Execução: Flexão dos cotovelos até tocar o peito no solo. Retornar à posição inicial. 
* A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições.  
- Mínimo habilitatório para esta atividade: 
* A quantidade mínima para aprovação: 18 (dezoito) repetições.   

c) Teste de corrida de 50 metros (masculino e feminino)

  

* O candidato deverá percorrer a distância de 50 metros, em linha reta, para a obtenção do mínimo habilitatório:  
 * Sexo Masculino: Será considerado aprovado o candidato que percorrer os 50 metros no tempo máximo de 7,50 segundos.  
 * Sexo Feminino: Será considerada aprovada a candidata que percorrer os 50 metros no tempo máximo de 9,40 segundos.  

d) Teste Abdominal (masculino e feminino)

   

Esta prova consistirá em o candidato executar: 
* Posição Inicial: Decúbito dorsal, mãos à nuca e joelhos flexionados. 
* Execução: Encostar os cotovelos nos joelhos ou coxas. Retornar à posição inicial. 
* A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso ou pausa entre as repetições. 
- Mínimo habilitatório para esta atividade: 
* Sexo Masculino: A quantidade mínima para aprovação: 40 (quarenta) repetições. 
* Sexo Feminino: A quantidade mínima para aprovação: 30 (trinta) repetições.  

5.5 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA – ELIMINATÓRIA  

5.5.1  A Avaliação Psicológica visa verificar, mediante o uso de instrumentos psicológicos específicos (testes psicológicos 
padronizados, validados cientificamente para a população brasileira): equilíbrio emocional, potencial intelectual e 
aptidões específicas, relacionados ao desempenho das funções inerentes somente ao cargo de GUARDA 
METROPOLITANO. 

5.5.2  Serão convocados para a Avaliação Psicológica os candidatos classificados pelo resultado da soma dos pontos obtidos 
na Prova de Conhecimentos Teóricos, conforme o estabelecido no item 5.1 deste Edital, que tenham tido seus 
documentos aprovados na Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos. 

5.5.3  Os candidatos serão convocados por meio de Aviso, conforme o item 3 deste Edital. 
5.5.4  Na Avaliação Psicológica, o candidato receberá parecer Apto ou Inapto. 
5.5.5  Será considerado Apto o candidato que apresentar as condições descritas no item 5.5.1 para o futuro desempenho das 

atividades inerentes ao Perfil Profissiográfico definido. 
5.5.6  Entende-se por Perfil Profissiográfico as competências e habilidades baseadas nas atribuições do cargo para o 

desempenho da função, que são fornecidos pela Prefeitura de Manaus.    
5.5.7  O candidato que for considerado Inapto na Avaliação Psicológica será eliminado do certame. 
5.5.8  O candidato que não comparecer, por qualquer motivo, no dia e horário aprazados, será considerado desistente e 

automaticamente excluído do certame. 
5.5.9  Esta etapa tem caráter eliminatório. 
5.5.10  Da divulgação dos resultados, de acordo com o item 3 do Edital, constarão apenas os candidatos Aptos.   
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6 – DA ADMISSÃO  

6.1  A admissão ocorrerá mediante apresentação dos documentos exigidos no Quadro 2 e cumprimento das exigências do item 
10.3.  

7 – DOS RESULTADOS E RECURSOS  

7.1 Dos Resultados 

7.1.1 O Gabarito Oficial da Prova de Conhecimentos Teóricos será divulgado pelos meios apontados no item 3 deste Edital, a 
partir do dia 11 de junho de 2010. 

7.1.2  O resultado da Prova de Conhecimentos Teóricos, a Classificação Final e os resultados das demais etapas deste 
Concurso serão divulgados pelos meios apontados no item 3 deste Edital. 

7.2 Dos Recursos 

7.2.1 Os candidatos poderão interpor recursos nas fases da Divulgação das Inscrições, da Divulgação do Gabarito Preliminar 
da Prova de Conhecimentos Teóricos, Prova de Títulos e do Resultado Final, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
do dia subseqüente à data de divulgação dos resultados de cada uma das respectivas fases, conforme item 3 deste 
Edital. 

7.2.2 Não caberá recurso das etapas de Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de Documentos, Avaliação de Aptidão 
Física e Avaliação Psicológica. 

7.2.3 Os recursos deverão ser dirigidos à Fundação Conesul de Desenvolvimento e enviados on-line pelo endereço eletrônico 
www.conesul.org, no link específico deste concurso, preenchendo todos os requisitos constantes no formulário de 
recursos com a especificação das questões objeto do recurso, com exposição de motivos e fundamentação 
circunstanciada. 

7.2.4 Os recursos deverão estar dentro dos prazos estabelecidos. 
7.2.5 A comprovação do encaminhamento tempestivo do recurso será feita mediante a impressão do Comprovante da 

Entrega do Recurso on-line, sendo rejeitado liminarmente recurso enviado fora do prazo. 
7.2.6 Admitir-se-á um único recurso para cada candidato, para cada evento, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
7.2.7 Não serão aceitos recursos enviados por via postal, fax, e-mail ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 
7.2.8 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos. 
7.2.9 Após o julgamento dos recursos sobre o gabarito das questões da Prova de Conhecimentos Teóricos, os pontos 

correspondentes às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
7.2.10 Eventuais alterações de gabarito, após análise de recursos, serão divulgadas conforme item 3 deste Edital. 
7.2.11 A Comissão Examinadora da Fundação Conesul de Desenvolvimento é a última instância para recursos, sendo soberana 

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
7.2.12 Serão indeferidos os recursos que não atenderem aos dispositivos aqui estabelecidos.  

8 – DA CLASSIFICAÇÃO  

8.1 Serão classificados os candidatos aprovados na Prova de Conhecimentos Teóricos, em conformidade com o item 5.1. A 
classificação observará à ordem numérica decrescente a pontuação individualmente alcançada na Prova de 
Conhecimentos Teóricos, atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e assim 
sucessivamente. Serão aplicados os critérios de desempate, conforme item 9 deste Edital. 

9 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

9.1 Em caso de igualdade na pontuação da Prova de Conhecimentos Teóricos, após observância do Parágrafo Único do 
Artigo 27 da Lei no 10.741/03 (Estatuto do Idoso), onde o candidato deve ter completado 60 (sessenta) anos até a data 
do término das inscrições, o desempate se dará adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na seqüência apresentada, 
obtendo melhor classificação o candidato que:  

a) tiver obtido maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos (quando houver); 
b) tiver obtido maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
c) tiver obtido maior pontuação nas questões de Legislação; 
d) tiver obtido maior pontuação nas questões de Legislação de Trânsito (quando houver); 
e) tiver obtido maior pontuação nas questões de Matemática e/ou Raciocínio Lógico; 
f) tiver obtido maior pontuação nas questões de Noções de Informática (quando houver); 
g) tiver obtido maior pontuação na Prova de Títulos (quando houver); 
h) maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento.  

10 – DO PROVIMENTO DAS VAGAS  

10.1 O provimento das vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

http://www.conesul
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10.2 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à Fundação Conesul de Desenvolvimento, A/C 
Concurso 001/2010 – Prefeitura de Manaus, localizada à Av. Eduardo Ribeiro, 520/ sala 310 - Manaus Shopping Center - 
Centro - CEP: 69010-901 – Manaus - AM. A atualização somente será aceita mediante comunicação escrita para o 
endereço acima ou através do e-mail: conesulam@conesul.org com confirmação de recebimento. 

10.3 Fica comunicado ao candidato classificado que a sua admissão só lhe será atribuída se atender às exigências que 
seguem: 

a) ter sido aprovado no presente concurso; 
b) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.436/72 e da Constituição 

Federal, § 1º do Art. 12; 
c) estar quite com as obrigações eleitorais; apresentando o último comprovante de votação ou a Certidão da 

Justiça Eleitoral; 
d) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 
e) comprovar todos os pré-requisitos exigidos; 
f) apresentar documento pessoal de Identidade e Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal – CPF; 
g) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais; 
h) poder assumir atividades em qualquer local da Prefeitura de Manaus para as quais for designado;  
i) não ter sido demitido a bem do serviço público; 
j) apresentar declaração de que não detém vínculo empregatício com outro órgão ou empresa pública, em 

atendimento ao disposto no artigo 37 e 38 da Constituição Federal e Decreto 99.210 de 16/04/1990.  

11 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO:  

11.1  O resultado final será divulgado depois de decorridos os prazos para interposição de recursos e será homologado pela 
Prefeitura de Manaus, conforme estabelecido no item 3 deste edital, contendo os nomes dos candidatos classificados, 
obedecendo à estrita ordem de classificação. 

11.2  A validade deste concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação deste Edital de Abertura de 
Inscrições, no Diário Oficial do Município - DOM, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura de 
Manaus.  

12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

12.1  A Prefeitura de Manaus e a Fundação Conesul de Desenvolvimento não assumem qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte, alojamento e/ ou alimentação dos candidatos, durante a realização das etapas deste concurso público.  

12.2  O candidato que fizer inexatas ou falsas declarações ao se inscrever, ou que não possa comprovar todas as condições 
arroladas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e será anulado todo o ato dela decorrente, mesmo que tenha sido 
aprovado nas provas e avaliações, ou mesmo tenha sido admitido.  

12.3  O candidato não deve estar incompatibilizado com a investidura no cargo, inclusive em razão de demissão por atos de 
improbidade, comprovados por meio de sindicância e/ ou Inquérito Administrativo, na forma da Lei.  

12.4 O candidato aprovado será convocado na medida das necessidades de pessoal da Prefeitura de Manaus, dentro do prazo 
de validade do concurso. 

12.5 Por justo motivo, da Prefeitura de Manaus, a realização de 01 (uma) ou mais provas do presente concurso poderá ser 
adiada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital ou por 
comunicação direta, as novas datas em que se realizarão as provas. 

12.6 Todas as demais informações sobre o presente Concurso serão divulgadas conforme o disposto no item 3 deste Edital, 
cabendo ao candidato a responsabilidade de manter-se informado.  

12.7 Os casos omissos a este Edital, pertinentes à realização do Concurso Público nº 001/ 2010, serão esclarecidos e 
resolvidos pela Fundação Conesul de Desenvolvimento em conjunto com a Prefeitura de Manaus. 

12.8 O Foro da cidade de Manaus é competente para dirimir qualquer questão relacionada ao Concurso Público de que trata 
este Edital.     

13 – ÍNDICE DE ANEXOS  

ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

Manaus, 31 de março de 2010.     

JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DE ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração - SEMAD  
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ANEXO - I  

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES   

101 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: LOGÍSTICA 
ATRIBUIÇÕES: planejar e controlar os estoques, armazenagem, movimentação e distribuição de materiais; planejar e implementar melhorias 
nos processos logísticos; coordenar e acompanhar o recebimento e a distribuição de materiais; coordenar o follow-up de fornecedores e elaborar 
relatórios de itens de controle; executar inventários rotativos e periódicos e acompanhar auditorias nos itens de controle; exercício de outras 
atividades reconhecidas como do profissional de Logística. 

 

102 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: DIREITO 
ATRIBUIÇÕES: planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar atividades referentes a pesquisas técnico-jurídicas, estudos e análises de 
dados relativos à área; elaborar projetos sobre assuntos técnico-jurídicos; pesquisar, propor e analisar leis, decretos, regulamentos e demais 
atos normativos; acompanhar o andamento de processos; cumprir e fazer cumprir prazos legais; prestar assistência técnico-jurídica sempre que 
se fizer necessário; executar atividades de coordenação, gerenciamento e assessoramento relacionadas a políticas, pesquisas, estudos e projetos 
na área de competência do órgão; analisar previamente os documentos/processos administrativos no âmbito das Secretarias antes do 
encaminhamento à Procuradoria Geral do Município (PGM), quando cabível; executar outras atividades correlatas, ressalvadas as atribuições 
privativas dos Procuradores do Município.  

103- CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: AUDITORIA EM SISTEMAS PÚBLICOS 
ATRIBUIÇÕES: orientar, coordenar, analisar e controlar as atividades de provimento de dados, análises e informações básicas, necessárias à 
execução dos trabalhos de consultoria e assessoramento no âmbito municipal; expedir pareceres sobre assuntos de auditoria pública; coletar, 
organizar e preparar dados e informações de natureza econômica necessários à elaboração de trabalhos.  

104 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: CONSULTORIA EM SISTEMAS PÚBLICOS 
ATRIBUIÇÕES: prestar consultoria e assessoramento no âmbito municipal, consistindo na elaboração e divulgação de estudos técnicos 
opinativos sobre matérias de interesse institucional do município, na preparação, por solicitação das autoridades municipais, de minutas de 
proposições, de pronunciamentos e de relatórios, bem ainda na prestação de esclarecimentos técnicos atinentes ao exercício das funções 
constitucionais do município; providenciar sobre o expediente, as audiências e a representação do titular, executar as tarefas de suporte 
administrativo vinculadas às atribuições do titular e auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições.  

105 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: GEOPROCESSAMENTO 
ATRIBUIÇÕES: Exercer as atividades de planejamento agrário e  fundiário, organizacional e estratégico, para a perfeita coordenação, 
execução, acompanhamento das políticas e normas de ordenamento territorial, formuladas no âmbito do Município; planejar, organizar, 
acompanhar e executar programas e projetos de ordenamento territorial e de regularização fundiária do Município, incluindo as florestas, 
pesquisando e aplicando princípios teóricos e técnicas relativas ao seu campo de atuação; manipular e atualizar bases de dados geográficos e 
alfanuméricos de SIGs; cartografia digital e sensoriamento remoto; realizar análise espacial e mapeamento temático; processar imagens de 
satélite; orientar a sistematização dos assentamentos urbanos e rurais, em parceria com os municípios do Estado; desenvolver critérios para 
exigências de estudo de impacto ambiental de atividades modificadoras do meio ambiente; fiscalizar as atividades técnicas de execução do 
ordenamento territorial através de projetos fundiários e assentamentos nas diferentes modalidades; realizar outras atividades correlatas 
previstas em leis, regulamentos e normas técnicas.  

106 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: SOCIOLOGIA 
ATRIBUIÇÃO: elaborar, supervisionar, orientar, coordenar, planejar, programar, implantar, controlar, dirigir, executar, analisar ou avaliar 
estudos, trabalhos, pesquisas, planos, programas e projetos atinentes à realidade social; assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da 
administração pública direta ou indireta, entidades e associações, relativamente à realidade social;  participar da elaboração, supervisão, 
orientação, coordenação, planejamento, programação, implantação, direção, controle, execução, análise ou avaliação de qualquer estudo, 
trabalho, pesquisa, plano, programa ou projeto global, regional ou setorial, atinente à realidade social.  

107 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: TURISMO 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, orientar e executar trabalhos que visem ao desenvolvimento turístico do Município; proceder ao levantamento e 
planejar o aproveitamento dos recursos turísticos do Município, bem como estudar as suas potencialidades; Analisar dados turísticos obtidos nos 
pontos de entrada e saída de turistas; elaborar dados e informações turísticas consistentes em diagnósticos e análises macroambientais; 
coordenar a elaboração do Plano Municipal de Turismo; planejar campanha de divulgação, visando a conscientizar a comunidade das vantagens 
do desenvolvimento turístico; Manter contato com os órgãos similares de âmbito federal, estadual e municipal, a fim de incentivar o turismo; 
manter contato com outros órgãos da administração Municipal, Estadual e Federal, visando à recuperação, conservação e exploração dos 
recursos turísticos existentes no Município; estudar, incrementar e colaborar na realização de certames, feiras e exposições em geral; orientar a 
organização de festividades populares, a promoção de concursos sobre trabalhos considerados de interesse turístico para o Município e a 
elaboração de itinerários turísticos; planejar, analisar e executar eventos turísticos e de lazer de interesse do Município; colaborar com as 
empresas de turismo, quando solicitado, em estudos que visem a uma melhor prestação de serviços e ao conseqüente incremento do turismo no 
Município; realizar estudos da conjuntura turística, visando a acompanhar o desenvolvimento turístico do Município e a elaboração de políticas 
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públicas de turismo; acompanhar o desenvolvimento de projetos de implantação turística; Coordenar a implantação do Sistema Municipal de 
Sinalização Turística; desenvolver pesquisas e elaborar pareceres em matéria de sua especialidade; executar outras atividades correlatas.  

108 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE: DESENHO INDUTRIAL 
ATRIBUIÇÕES: Planejar e projetar sistemas, produtos ou mensagens visuais ligadas à produção industrial, objetivando assegurar sua 
funcionalidade ergonômica, sua correta utilização, qualidade técnica e estética, racionalização estrutural, fabricação ou reprodução; projetos, 
aperfeiçoamentos, formulação, reformulação e elaboração de modelos industriais ou sistemas visuais sob forma de desenho, diagramas, 
memoriais, maquetes, artes finais, protótipos e outras formas de representação; estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, 
pareceres e divulgações de caráter técnico-científico ou cultural no âmbito de sua formação profissional; ensaios, pesquisas, experimentações 
em seu campo de atividades e, em campos correlatos, quando atuar em equipes multidisciplinares; desempenho de cargos e funções junto a 
entidades públicas e privadas cujas atividades envolvam desenvolvimento de modelos industriais e mensagens visuais; coordenação, direção, 
fiscalização, orientação, consultoria, assessoria e execução de serviços ou assuntos de seu campo profissional; executar outras atividades 
correlatas.  

109 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ADMINISTRATIVO, ESPECIALIDADE: HISTÓRIA  
ATRIBUIÇÕES: Realizar pesquisas em museus, bibliotecas, livros, jornais, revistas e/ou com moradores do município, buscando informações e 
dados históricos para embasamento das atividades realizadas pela Prefeitura de Manaus; trabalhar em conjunto com o museólogo 
transformando dados coletados nas pesquisas em temas para o público; criar e dar andamento às linhas de pesquisas realizadas pela área; 
exercício de outras atividades reconhecidas como do profissional de História.  

110 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: INFRA-ESTRUTURA, ESPECIALIDADE: ENGENHARIA ELÉTRICA 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades no campo da engenharia elétrica; elaborar estudos, projetos e 
especificações de instalações elétricas de baixa e alta tensão; supervisionar obras, construção, reformas ou ampliação de prédios, na parte 
referente às instalações elétricas de baixa e alta tensão necessárias às atividades dos serviços da Prefeitura de Manaus; prestar assistência 
técnico-gerencial em sua área de atuação; emitir laudos e pareceres em sua área de atuação; fornecer dados estatísticos de sua especialidade; 
elaborar orçamentos e estudos sobre viabilidades econômicas e técnicas; exercício de outras atividades reconhecidas como do profissional de 
engenharia elétrica. 

 

111 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: ABASTECIMENTO, ESPECIALIDADE: CONTROLADOR DE DISTRIBUIÇÃO E ABASTECIMENTO 
ATRIBUIÇÕES: orientar e supervisionar as equipes de supervisão; coordenar a formalização e andamento dos procedimentos oriundos das 
notificações, multas, apreensões e remoções de mercadorias e equipamentos irregulares e outros procedimentos em desacordo com o Código de 
Postura, Obras e Meio Ambiente; elaborar relatórios; supervisionar a qualidade e peso dos alimentos no âmbito de mercados e feiras municipais; 
exercício de outras atividades correlatas. 

 

112 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: AMBIENTAL, ESPECIALIDADE: FISCALIZAÇÃO 
ATRIBUIÇÕES: orientar e fiscalizar as atividades e obras para prevenção e preservação ambiental, por meio de vistorias, inspeções e análises 
técnicas de locais, atividades, obras, projetos e processos, visando ao cumprimento da legislação ambiental; promover a educação ambiental; 
aplicar as normas e padrões ambientais e do licenciamento e realizar ação fiscalizadora de projeto ou de atividade que possa colocar em risco o 
equilíbrio ecológico ou provocar significativa degradação no meio ambiente; em casos excepcionais e mediante necessidade da administração 
pública municipal, poderá ser requisitado para fiscalizações fora do horário de expediente, inclusive, sábados, domingos, feriados e horários 
noturnos; executar outras atividades correlatas.  

113 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: AMBIENTAL, ESPECIALIDADE: ENGENHARIA FLORESTAL 
ATRIBUIÇÕES: coordenação, supervisão e orientação técnica na área florestal urbana; estudo de viabilidade técnico-econômica; vistoria, 
perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico na área ambiental; coordenação, gerenciamento e assessoramento relacionados com as 
políticas, pesquisas, estudos e projetos na área ambiental e de recursos hídricos, de acordo com a área de conhecimento específica; analisar e 
emitir pareceres sobre projetos, estudos ambientais, planos de emergências e risco ambiental e demais avaliações de impactos ambientais; 
elaborar relatórios, pesquisas e estudos necessários ao desenvolvimento das competências do órgão; prestar apoio técnico na preparação de 
audiências públicas e reuniões técnicas internas e externas e participação nas mesmas; prestar apoio técnico junto aos conselhos estadual e 
regional de meio ambiente e de recursos hídricos e suas câmaras técnicas; executar tarefas afins, especialmente as editadas no respectivo 
regulamento de cada profissão específica para cumprimento das competências do órgão; exercício de outras atividades reconhecidas como do 
profissional de engenharia florestal. 

 

114 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: AMBIENTAL, ESPECIALIDADE: ENGENHARIA AMBIENTAL 
ATRIBUIÇÕES: coordenação, supervisão e orientação técnica na área ambiental; estudo de viabilidade técnico-econômica; vistoria, perícia, 
avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico na área ambiental; coordenação, gerenciamento e assessoramento relacionados com as 
políticas, pesquisas, estudos e projetos na área ambiental e de recursos hídricos, de acordo com a área de conhecimento específica; analisar e 
emitir pareceres sobre projetos, estudos ambientais, planos de emergências e risco ambiental e demais avaliações de impactos ambientais; 
elaborar relatórios, pesquisas e estudos necessários ao desenvolvimento das competências do órgão; prestar apoio técnico na preparação de 
audiências públicas e reuniões técnicas internas e externas e participação nas mesmas; prestar apoio técnico junto aos conselhos estadual e 
regional de meio ambiente e de recursos hídricos e suas câmaras técnicas; executar tarefas afins, especialmente as editadas no respectivo 
regulamento de cada profissão específica para cumprimento das competências do órgão; exercício de outras atividades reconhecidas como do 
profissional de engenharia ambiental. 
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115 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: AMBIENTAL, ESPECIALIDADE: QUÍMICO 
ATRIBUIÇÕES: realizar ensaios, análises químicas e físico-químicas, selecionando metodologias, materiais, reagentes de análise e critérios de 
amostragem, homogeneizando, dimensionando e solubilizando amostras; produzir substâncias, desenvolver metodologias analíticas, interpretar 
dados químicos, monitorar impacto ambiental de substâncias, supervisionar procedimentos químicos, coordenar atividades químicas laboratoriais 
e industriais; exercício de outras atividades reconhecidas como do profissional de Química.  

 
116 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: AMBIENTAL, ESPECIALIDADE: ENGENHARIA CIVIL 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, supervisionar e executar atividades no campo da engenharia civil; elaborar projetos e especificações, 
planejar, coordenar e supervisionar a execução de obras, construção, reformas ou ampliação de prédios necessários às atividades dos serviços 
da Prefeitura de Manaus; desenvolver estudos para a racionalização de processos de construção; prestar assistência técnico-gerencial em sua 
área de atuação; emitir laudos e pareceres em sua área de atuação; fornecer dados estatísticos de sua especialidade; elaborar orçamentos e 
estudos sobre viabilidades econômicas e técnicas; exercício de outras atividades reconhecidas como do profissional de Engenharia; executar 
outras atividades correlatas na área.  

117 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: AMBIENTAL, ESPECIALIDADE: AGRONOMIA 
ATRIBUIÇÕES: Executar as atividades de Engenheiro Agrônomo de 01 a 18 do artigo 1º , da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, referente à engenharia rural; Orientar sobre sistemas e técnicas agrícolas, 
fornecendo indicações, sobre épocas e sistemas de plantio, custos de produção, variedade a empregar e outros dados pertinentes para 
aumentar a produtividade, para obter maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com os 
tipos de solo e clima, efetuando estudos, fazendo observação e analisando métodos obtidos; elaborar e orientar a execução de projetos de 
conservação de solo nas propriedades rurais e estradas municipais; orientar a rotação de culturas, drenagem, irrigação, adubação e condições 
climáticas sobre culturas agrícolas, analisando seus resultados na fase de semeadura, cultivo e colheita, para orientar sobre as técnicas de 
tratamento de solo e a exploração mais adequada a cada tipo de solo e clima; aplicar as medidas de defesa sobre o reflorestamento, 
conservação e exploração de matas; proceder à execução de projeto, estudo de viabilidade técnica-econômica de irrigação e drenagem para fins 
agrícolas; proceder estudo, projeto e orientação técnica sobre construções para fins rurais e suas instalações complementares; orientar a 
formação de viveiros de mudas, controle de plantio e sistemas de evolução das plantas, referente à urbanização, substituindo árvores quando 
necessário; executar a elaboração dos documentos relativos ao setor agropecuário do município; exercício de outras atividades reconhecidas 
como do profissional de Agronomia.  

118 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE: REDES 
ATRIBUIÇÕES: Manter o sistema de comunicação através de computadores no âmbito da Prefeitura de Manaus; instalar, configurar e manter 
o bom funcionamento da rede de computadores; manter os serviços de rede local de longa distância e de internet para garantir a 
confidencialidade das mensagens que circulam na rede; manter a segurança da rede para impedir a intromissão de hackers; possuir o domínio 
de sistemas operacionais, protocolos de rede, instalação de redes de cabos e de placas de rede em computadores; atuar em configuração de 
routers, access points e gateways; noções de VPNs, noções de gerenciamento e controle de Chamados Flexibilidade; executar outras atividades 
correlatas. 

 

119 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE: SISTEMAS 
ATRIBUIÇÕES: Orientação, controle e execução de atividades de análise de sistemas e programação; levantar e gerenciar requisitos; analisar 
projetos lógicos; construir e implantar sistemas de informação transacionais e gerenciais, em ambiente cliente-servidor simples; executar 
atividades de Modelagem de Negócio(Business Modeling), compreendendo o mapeamento dos produtos e serviços das áreas de negócio da e 
seu fluxo de informação, visando a identificar necessidades de construção de novos sistemas e/ou manutenções evolutivas; gerenciar projetos 
por meio da elaboração de cronogramas, planos, controle de interações, gestão de riscos e de recursos; executar testes para os requisitos 
funcionais e não funcionais, envolvendo o planejamento, a documentação e execução dos testes, inclusive por meio de ferramentas de 
automação dos testes, considerando os devidos controles de acesso, integridade e segurança da informação; documentar sistemas; planejar e 
elaborar material de treinamentos relacionados ao uso dos sistemas de informação desenvolvidos; exercício de outras atividades reconhecidas 
como do profissional de Análise de Sistemas.  

120 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE: SUPORTE 
ATRIBUIÇÕES: Executar as atividades de administração dos servidores e softwares básicos, equipamentos de rede de dados e de telefonia da 
empresa, garantindo requisitos de segurança do ambiente de tecnologia; administrar contratos com fornecedores e apurar rateio dos custos; 
prestar suporte técnico a usuários finais; realizar a supervisão técnica da equipe de técnicos de suporte; exercício de outras atividades 
reconhecidas como do profissional de Técnico de Suporte.  

121 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE:  WEB DESIGN 
ATRIBUIÇÕES: Atuação em atividades relacionadas com Pacote Adobe, Javascript, Flash, Action Script e SEO (Search Engine Optimization). 
Vivência com Varejo e Ecommerce. Atuar com a criação e desenvolvimento de hot sites e campanhas promocionais, desenvolvimento de 
briefing, criação, definição de peças publicitárias (websites, hotsites, banners); exercício de outras atividades reconhecidas como do profissional 
de Webdesigner.   
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122 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE:  ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS  
ATRIBUIÇÕES: Gerenciar, monitorar, projetar e ajustar o funcionamento de servidores corporativos, os quais possuam banco de dados com 
segurança e performance; elaborar projetos para criação e manutenção de banco de dados corporativo, planejando o layout físico e lógico do 
banco de dados; instalar, configurar sistemas e aplicativos; criar estratégias de auditoria e segurança, realizando a instalação de upgrades, 
patches e releases; realizar back up e restore; planejar, coordenar e executar as migrações de dados de sistemas; atualizar bases de dados em 
produção para desenvolvimento através de soluções de RAC, Standby e importações/exportações de banco de dados; monitorar as aplicações 
efetuando tunning de aplicação e de banco de dados; propor ajustes de melhoria nos programas e aplicações; monitorar a utilização de 
memória, processador, acesso a discos, volume de dados dos bancos de dados; emitir pareceres técnicos; prestar suporte técnico a usuários e 
desenvolvedores; elaborar documentação técnica relativa aos procedimentos e controles; executar outras atividades correlatas.  

123 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO  
ATRIBUIÇÕES: Realizar o monitoramento de todos os sistemas em produção, servidores, equipamentos do datacenter e links de dados; utilizar 
os sistemas operacionais Linux e Windows; utilizar ferramentas de segurança: firewall, proxy, vpn, backup, antivírus, sniffers, ferramentas de 
monitoramento e ferramentas de teste de intrusão; redigir procedimentos; realizar o controle de regras de acesso, conforme a política de 
segurança em vigor.  

124 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE:  DESENVOLVEDOR DE SOFTWARE 
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar e executar os projetos de sistemas que envolvam o processamento de dados ou a utilização de recursos de 
informática e automação; estudar a viabilidade técnica e f inanceira para implantação de projetos e sistemas, assim como máquinas e aparelhos 
de informática e automação; elaborar os orçamentos e def inir os projetos e os sistemas para processamento de dados, informática e 
automação; estruturar, codif icar, testar e simular os programas e os sistemas;  f iscalizar, controlar e operar os sistemas de processamento de 
dados que demandem acompanhamento especializado; orientar os programadores e os implantadores sobre a responsabilidade no 
desenvolvimento e implantação de sistemas; dar suporte técnico e consultoria especializada em informática e automação; desenvolver a 
codif icação, a integração e o designer de módulos dos sistemas da Prefeitura de Manaus; atender os usuários dos sistemas desenvolvidos na 
Prefeitura de Manaus e elaborar o manual de operação desses sistemas; participar de resolução de problemas dos serviços de Tecnologia da 
Informação; oferecer treinamento aos usuários dos sistemas desenvolvidos; auxiliar na administração de banco de dados relacional; executar 
outras atividades correlatas.  

125 - CARGO: ANALISTA MUNICIPAL, ÁREA: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, ESPECIALIDADE:  PROGRAMADOR 
ATRIBUIÇÕES: Desenvolver os sistemas e aplicações, montagem de estrutura de bancos de dados e codificação de programas; projetar e 
implantar manutenção de sistemas e aplicações; selecionar recursos de trabalho tais como metodologias de desenvolvimento de sistemas, 
linguagem de programação e ferramentas de desenvolvimento; auxiliar o desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados; realizar 
instalação e manutenção de software e hardware; controlar e monitorar ambiente operacional da rede de computadores; receber e transmitir 
dados; executar implantação física de projetos de rede de computadores; prestar assistência técnica na instalação e utilização de equipamentos 
de informática; desenvolver rotinas operacionais; prestar suporte ao usuário; realizar comunicação entre dispositivos; zelar pela conservação e 
guarda dos equipamentos e materiais, bem como do espaço físico a ser utilizado; exercício de outras atividades reconhecidas como do 
profissional de Programação.  

126 - CARGO: ADMINISTRADOR 
ATRIBUIÇÕES: realizar pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, execução, coordenação e controle de trabalhos nos campos 
da administração, organização e métodos, logística, orçamento e finanças, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais 
sejam conexos; elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos, assessoria em geral em sua área de atuação; analisar, orientar e 
acompanhar convênios, contratos e acordos; subsidiar a elaboração de diretrizes e políticas governamentais; elaborar e analisar fluxogramas, 
organogramas, estudos e propostas de estrutura organizacional; planejar programas orçamentários; analisar projetos de desenvolvimento de 
metodologias para acompanhamento de sistemas; planejar, supervisionar e coordenar atividades ligadas à administração de recursos humanos, 
à organização do trabalho, planejamento, suprimento e contratação de serviços; executar outras atividades correlatas.  

127 - CARGO: ARQUITETO  
ATRIBUIÇÕES: atividades que envolvam estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres, pesquisas, fiscalização de obras 
e serviços técnicos; execução de obras e serviços técnicos, produção técnica especializada; exercício de outras atividades reconhecidas como do 
profissional de Arquitetura.  

128 - CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  
ATRIBUIÇÕES: planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 
assistência. Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; preparar programas de trabalho referente ao serviço social; 
realizar e interpretar pesquisas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional; encaminhar servidores à dispensários 
e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação 
social de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com visitas buscando a solução 
adequada do problema; estudar os antecedentes da família, orientar a seleção sócio-econômica para a concessão de bolsas de estudos e outros 
auxílios do Município;  pesquisar problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos investigados; prestar 
assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua 




